
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CAINDR

REQUERIMENTO N.º 309 de 2008
(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Solicita  a  criação  de  Subcomissão 
Especial,  no  âmbito  da  Comissão  da 
Amazônia,  Integração  Nacional  e  de 
Desenvolvimento  Regional,  com  a 
finalidade  de estudar  e  emitir  pareceres 
referentes aos processos políticos sobre a 
água no Brasil e seus impactos na região 
Amazônica, bem como a participação no 
Fórum Mundial da Água, que acontecerá 
em 2009 em Istambul na Turquia. 

             

Senhor(a) Presidente,

Requeremos  a Vossa Excelência a criação de uma Subcomissão 

Especial no âmbito da CAINDR - Comissão da Amazônia, Integração Nacional e 

de  Desenvolvimento Regional  com a finalidade de estudar e emitir  pareceres 

referentes aos processos políticos sobre a água no Brasil  e seus impactos na 

região Amazônica,  bem como a  participação no Fórum Mundial  da  Água que 

acontecerá em 2009 em Istambul na Turquia. 

                      Diante da importância da legislação elaborada pelo Parlamento 

Brasileiro e o fato de no ano de 2007 terem sido comemorados os 10 anos da Lei 

9433 torna-se indispensável que a Câmara verifique os seus efeitos e aplicações 

principalmente diante do fato de que o Brasil deverá estar representado no Fórum 

Mundial  da  Água  que  acontecerá  em  2009  em  Istambul  com  presença  de 

parlamentares de todo o mundo. 
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JUSTIFICAÇÃO

                 A Conferência Nacional das Cidades realizada em Brasília no ano de 

2003  considerou  a  necessidade  de  garantir  cidadania  com  a  promoção  da 

“Universalização do Acesso à Terra Urbanizada e a Moradia Digna, à Água 
Potável e ao Meio Ambiente Saudável e Assegurar o Trânsito e a Mobilidade  
Urbana com Segurança por Meio da Gestão Participativa.” Tal propósito se 

coaduna  com  as  Metas  do  Milênio,  definidas  pelas  Nações  Unidas,  que  se 

comprometem com:

- erradicação da extrema pobreza e a fome; 

- redução da mortalidade infantil;

- garantia da sustentabilidade ambiental;

-  estabelecimento de parcerias mundiais para o desenvolvimento.

              Tais metas e compromissos jamais serão alcançados sem a garantia da 

universalização do acesso à água potável. 

            O Brasil é detentor, em seu território de cerca de 12% de toda água doce 

do Planeta e, portanto, é o País onde a universalização do acesso à água torna-

se perfeitamente possível  e sintonizada com o conceito de Pátria. Também é 

possível  que  respeitados  nossos  biomas,  o  desenvolvimento  se  dê  com 

sustentabilidade,  em relação á água e aos demais componentes da natureza, 

gerando benefícios sociais.

             Para isso, o Brasil tem uma legislação muito avançada e qualificada, 

representada pela Lei 9433 que completou 11 anos em janeiro do corrente ano. 

Considera-se também de grande importância o fato de que o Brasil  criou sua 

Agência Reguladora dos Recursos Hídricos e da Água, a Agência Nacional de 

Águas (ANA). A experiência brasileira, no trato com a Água é motivo de muito 

interesse  mundial.  Muitos  Países  querem  conhecer  o  Sistema  Nacional  de 

Gerenciamento dos Recursos Hídricos, bem como os processo de elaboração e 

aprimoramento de nossa legislação.

               No próximo ano de 2009, será realizada em Istambul, na Turquia o 

Fórum Mundial da Água e vemos como importante  que o Parlamento Brasileiro 

participe desde o processo de preparação até a concretização de evento de tal *
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magnitude.  Trata-se de oportunidade ímpar para que de maneira organizada a 

Câmara dos Deputados,  através de representação e  devidamente organizada, 

apresente e debata  nosso Sistema de organização sobre  o Tema Água,  bem 

como receba as contribuições dos demais Parlamentos Mundiais. É indispensável 

que a situação de vanguarda desempenhada pelo Brasil, na abordagem do Tema 

se constitua em instrumento que estimule avanços e pactuações mundiais para os 

diversos países participantes.

            Para que a participação do Parlamento Brasileiro seja qualificada, 

propomos  a  criação  desta  Subcomissão  que  se  encarregará  de  aglutinar  a 

Legislação que aborda o tema água, vigente no Brasil. Serão realizados estudos, 

Notas Técnicas e Pareceres, aproveitando as experiências práticas de aplicação 

da  Legislação  em  nosso  Pais,  o  que  permitirá  a  consolidação  da  presença 

Parlamentar Brasileira no Fórum Mundial da Água em Istambul.

         Torna-se indispensável que a Comissão  da Amazônia, Integração Nacional 

e  de  Desenvolvimento  Sustentável  aprove  nosso  Requerimento  que  vem 

assinado pelos Senhores Deputados que fazem parte  da Comissão,  constitua 

uma  Subcomissão  Especial  para  organizar  e  coordenar  as  atividades 

preparatórias para participação no referido Fórum Mundial.

Sala das Comissões  em 05 de março de 2008.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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